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RESOLUÇÃO Nº 4662/2021 - CEPE, de 08 de outubro de 2021

                                           
 

O Reitor da Universidade Estadual do Ceará 
regimentais, considerando a aprovação
Pesquisa e Extensão – CEPE  em sessão realizada no dia 

 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º  - Cadastrar o grupo de pesquisa abaixo relacionado:
 

Nº do 
Processo 

02858868/2021 FLUXOS, REDES E CUIDADO

 
Art. 2º  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando
em contrário. 

 
Reitoria da Universidade Estadual do Ceará

 
 
 

Prof. M.e.
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CEPE, de 08 de outubro de 2021 . 
 

 
APROVA O CADASTRAMENTO DO GRUPO 
DE PESQUISA QUE INDICA.
 

 
Reitor da Universidade Estadual do Ceará – UECE, no uso de suas atribuições estatutárias e 

a aprovação unânime dos membros do Conselho de Ensino, 
em sessão realizada no dia 08 de outubro de 20

Cadastrar o grupo de pesquisa abaixo relacionado: 

Grupo Professor(a) 
Líder 

 
FLUXOS, REDES E CUIDADO 

 

 
Maria Rocineide 
Ferreira da Silva 

(CCS) 
-

Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando

Reitoria da Universidade Estadual do Ceará , Fortaleza, 08 de outubro de 2021

Prof. M.e. Hidelbrando dos Santos Soares 
Reitor da UECE 

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superi or  

SODC 

CEP: 60740-903 

APROVA O CADASTRAMENTO DO GRUPO 
QUE INDICA. 

, no uso de suas atribuições estatutárias e 
Conselho de Ensino, 
de 2021,  

 
Professores(as) 

Colaboradores(as) 

 
- Kilma Wanderley  

Lopes Gomes 
- Thayza Miranda Pereira 

- Ana Célia Caetano  
de Souza 

 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as disposições 

, Fortaleza, 08 de outubro de 2021. 


